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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02/2025

Dispõe sobre alteração do art. 13 da Resolução Nº 488/2015.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo da seguinte Resolução:

Art. 1º. – Fica suprimido o parágrafo único do art. 13º da Resolução 488/2015.

Art. 2º - O art. 13 da Resolução 488/2015 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 13.  As indicações para a composição da força de trabalho em cada Gabinete serão renovadas:

I - no início da legislatura;

II - quando houver substituição do Vereador, após a posse do suplente;

III - quando assim o entender o Vereador.

Parágrafo Primeiro – Durante as férias coletivas, os servidores nomeados exercerão somente as atividades definidas diretamente pelo vereador conforme demanda do período.

Parágrafo Segundo – As funções realizadas poderão se limitar a organização de montagem de gabinetes, participações e acompanhamento em reuniões extraordinárias, acompanhamento em atividades externas e outras atividades afins.

Parágrafo Terceiro – A jornada de trabalho no período de férias coletivas será ajustada e limitada à necessidade individual de cada gabinete neste período.”

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Casa da Cidadania, em 14 de janeiro de 2024. 
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